
  

 

 

COMUNICADO GP Nº 42/2017 
 
 

LISTAS DE EXAMES PRÉVIOS DE EDITAIS SUBMETIDAS AO TRIBUNAL PLENO – RESOLUÇÃO Nº 01/2017 

SESSÃO DE 13/12/2017 

 

ESFERA ESTADUAL – REFERENDO 

Conselheiro Nº Processo Representante Representado(a) Objeto Modalidade 

ANTONIO 

ROQUE 

CITADINI 

00020079.989.17-4 

ASSOCIAÇÃO 

NACIONAL DAS 

EMPRESAS DE 

TRANSPORTES 

URBANOS - NTU 

SECRETARIA DOS 

TRANSPORTES 

METROPOLITANOS - 

STM 

Concessão do serviço 

público de transporte 

coletivo intermunicipal 

de passageiros na 

região metropolitana 

de São Paulo. 

CONCORRÊNCIA 

INTERNACIONAL 

Nº 02/17 

 

 

ESFERA MUNICIPAL – SUSPENSÕES 

Conselheiro Nº Processo Representante Representado(a) Objeto Modalidade 

EDGARD 

CAMARGO 

RODRIGUES 

00020384.989.17-4 
JOSÉ EDUARDO 

BELLO VISENTIN 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

OSASCO 

Contratação de 

Hospedagem com 

pensão completa 

(cinco refeições 

diárias) em padrão 3 

estrelas. 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

Nº 39/17 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00020377.989.17-3 

ARCANZA 

CONSTRUTORA 

LTDA - EPP 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIO 

CLARO 

Construção do 

espaço educativo (12 

salas de aula - 

projeto FNDE), 

localizada na Av. 5JN, 

Jardim Novo I. 

CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA  

Nº 01/17 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00020507.989.17-6 

NOVOSIS 

PROCESSAMENT

O DE DADOS 

LTDA - EPP 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SANTÓPOLIS DO 

AGUAPEÍ 

Serviços de 

licenciamento, 

instalação e 

manutenção de 

softwares 

administrativos e 

financeiros do 

município. 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

Nº 33/17 

 

  



  

 

 

ESFERA MUNICIPAL – REFERENDO 

Conselheiro Nº Processo Representante Representado(a) Objeto Modalidade 

ANTONIO 

ROQUE 

CITADINI 

00020300.989.17-5 

FABIANO 

HEITZMANN 

HIRATA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SALESÓPOLIS 

Fornecimento de 

sistemas integrados 

de informática 

destinada à gestão 

municipal. 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

Nº 38/17 

ANTONIO 

ROQUE 

CITADINI 

00020383.989.17-5 

G4 SOLUÇÕES 

EM GESTÃO DA 

INFORMAÇÃO 

LTDA 

CÂMARA 

MUNICIPAL DE 

LOUVEIRA 

Serviços de Gestão 

Documental. 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

Nº 

24/2014/CM 

RENATO 

MARTINS 

COSTA 

00020296.989.17-1 
MARIA JOSÉ 

VIEIRA DA COSTA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SÃO BERNARDO 

DO CAMPO 

Serviços de 

recebimento, 

armazenamento, 

preparo de gêneros 

alimentícios e 

distribuição de 

refeições e lanches a 

escolares da rede 

municipal de ensino. 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

Nº 440/2017 

RENATO 

MARTINS 

COSTA 

00020355.989.17-9 
JOSÉ JADACIR DE 

SOUSA JUNIOR 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SÃO BERNARDO 

DO CAMPO 

Serviços de 

recebimento, 

armazenamento, 

preparo de gêneros 

alimentícios e 

distribuição de 

refeições e lanches a 

escolares da rede 

municipal de ensino. 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

Nº 440/2017 

RENATO 

MARTINS 

COSTA 

00020381.989.17-7 

LE GARCON 

ALIMENTAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SÃO BERNARDO 

DO CAMPO 

Serviços de 

recebimento, 

armazenamento, 

preparo de gêneros 

alimentícios e 

distribuição de 

refeições e lanches a 

escolares da rede 

municipal de ensino. 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

Nº 440/2017 

RENATO 

MARTINS 

COSTA 

00020391.989.17-5 

PRO SAÚDE 

ALIMENTAÃO 

SAUDÁVEL EIRELI 

- EPP 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SÃO BERNARDO 

DO CAMPO 

Serviços de recebimento, 

armazenamento, preparo 

de gêneros alimentícios e 

distribuição de refeições 

e lanches a escolares da 

rede municipal de ensino. 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

Nº 440/2017 



  

 

 

CRISTIANA DE 

CASTRO 

MORAES 

00018663.989.17-6 
JOSÉ MÁRCIO 

CORTEZ 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

NATIVIDADE DA 

SERRA 

Registro de preços 

para aquisição de 

material de 

informática. 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

Nº 44/17 

CRISTIANA DE 

CASTRO 

MORAES 

00020145.989.17-4 ELIEL DA SILVA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

TAQUARIVAI 

Seleção de 

Organização Social 

para celebração de 

contrato de gestão 

para gerenciamento, 

operacionalização e 

execução das ações e 

serviços de saúde no 

Município. 

CHAMAMENTO 

PÚBLICO  

Nº  01/17 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00020080.989.17-1 ELIEL DA SILVA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SÃO BERNARDO 

DO CAMPO 

Seleção de 

Organização Social 

para a celebração de  

Contrato de Gestão 

para a  gestão e 

realização de exames 

laboratoriais nas 

Unidades de Saúde. 

PROCESSO 

SELETIVO  

Nº 001/17 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00020122.989.17-1 

SOCIEDADE CIVIL 

DE 

SANEAMENTO 

LTDA 

DEPARTAMENTO 

DE ÁGUA E 

ESGOTO - DAE - 

AMERICANA 

Prestação de 

serviços de 

manutenção em 

redes de distribuição 

e redes de água 

bruta. 

CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA  

Nº 04/17 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00020361.989.17-1 

VILA BOA 

CONSTRUCOES E 

SERVICOS LTDA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SANTO ANDRE 

Serviços técnicos 

continuados de 

conservação de 

áreas verde. 

CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA  

Nº 579/17 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00020357.989.17-7 
D. RAMOS 

LOCAÇÃO - ME 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

PRAIA GRANDE 

Locação de veículos. 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

Nº 223/17 

AUDITORA 

SILVIA 

MONTEIRO 

00019141.989.17-8 
ALAN CÉSAR DE 

ARAÚJO 

PM CERQUEIRA 

CÉSAR 

Registro de preços 

para aquisição de 

material escolar. 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

Nº 75/17 



  

 

 

ESFERA MUNICIPAL – CONHECIMENTO 

Conselheiro Nº Processo Representante Representado(a) Objeto Modalidade 

ANTONIO 

ROQUE 

CITADINI 

00018339.989.17-0 

F. KHALIL 

SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

GUARUJÁ 

Registro de preços 

para aquisição de 

materiais de 

sinalizações viárias 

horizontais 

PREGÃO 

PRESENCIAL  

Nº 49/17 

ANTONIO 

ROQUE 

CITADINI 

00019120.989.17-3 
DANILO GRECCO 

VIANA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

MONGAGUA 

Registro de preços 

para realização de 

shows Pirotécnicos 

em datas 

permitidas por lei e 

determinada pela 

contratante. 

PREGÃO 

PRESENCIAL  

Nº 48/17 

RENATO 

MARTINS 

COSTA 

00017076.989.17-7 

SOQUIMICA 

LABORATÓRIOS 

LTDA - EPP 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

POTIRENDABA 

Registro de preços 

para aquisição de  

medicamentos. 

PREGÃO 

PRESENCIAL  

Nº 97/2017 

CRISTIANA DE 

CASTRO 

MORAES 

00018663.989.17-6 
JOSÉ MÁRCIO 

CORTEZ 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

NATIVIDADE DA 

SERRA 

Registro de preços 

para aquisição de 

material de 

informática. 

PREGÃO 

PRESENCIAL  

Nº 44/17 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00018914.989.17-3 ELIEL DA SILVA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

OURINHOS 

Seleção de 

organização social 

para a celebração 

de contrato de 

gestão para o 

gerenciamento, 

operacionalização e 

execução das ações 

e serviços da 

unidade de Pronto 

Atendimento 

(UPA). 

CHAMAMENTO 

PÚBLICO  

Nº 06/17 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00019080.989.17-1 
JOSÉ EDUARDO 

BELLO VISENTIN 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

TAQUARITUBA 

Serviços no 

preparo de 

alimentação 

escolar. 

PREGÃO 

PRESENCIAL  

Nº 65/17 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00017688.989.17-7 

CONSTRUPLANO

S ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES 

LTDA - ME 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

AMERICANA 

Serviços de 

implantação, operação, 

manutenção e 

gerenciamento do 

Sistema de 

Estacionamento 

Rotativo Público. 

CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA  

Nº 04/17 



  

 

 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00016322.989.17-9 
GUSTAVO FELIPE 

COTTA TOTARO 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

PINDAMONHANG

ABA 

Registro de preços 

para aquisição de 

uniforme escolar. 

PREGÃO 

PRESENCIAL  

Nº 132/17 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00016428.989.17-2 
ALEXANDRE 

ALVES DA SILVA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

PINDAMONHANG

ABA 

Registro de preços 

para aquisição de 

uniforme escolar. 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

Nº 132/17 

AUDITORA 

SILVIA 

MONTEIRO 

00019141.989.17-9 
ALAN CÉSAR DE 

ARAÚJO 

PM CERQUEIRA 

CÉSAR 

Registro de preços 

para aquisição de 

material escolar. 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

Nº 75/17 

 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2017. 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

PRESIDENTE 
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CRISTIANA DE 

CASTRO 

MORAES 

00018663.989.17-6 
JOSÉ MÁRCIO 

CORTEZ 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

NATIVIDADE DA 

SERRA 

Registro de preços 

para aquisição de 

material de 

informática. 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

Nº 44/17 

CRISTIANA DE 

CASTRO 

MORAES 

00020145.989.17-4 ELIEL DA SILVA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

TAQUARIVAI 

Seleção de 

Organização Social 

para celebração de 

contrato de gestão 

para gerenciamento, 

operacionalização e 

execução das ações e 

serviços de saúde no 

Município. 

CHAMAMENTO 

PÚBLICO  

Nº  01/17 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00020080.989.17-1 ELIEL DA SILVA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SÃO BERNARDO 

DO CAMPO 

Seleção de 

Organização Social 

para a celebração de  

Contrato de Gestão 

para a  gestão e 

realização de exames 

laboratoriais nas 

Unidades de Saúde. 

PROCESSO 

SELETIVO  

Nº 001/17 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00020122.989.17-1 

SOCIEDADE CIVIL 

DE 

SANEAMENTO 

LTDA 

DEPARTAMENTO 

DE ÁGUA E 

ESGOTO - DAE - 

AMERICANA 

Prestação de 

serviços de 

manutenção em 

redes de distribuição 

e redes de água 

bruta. 

CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA  

Nº 04/17 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00020361.989.17-1 

VILA BOA 

CONSTRUCOES E 

SERVICOS LTDA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SANTO ANDRE 

Serviços técnicos 

continuados de 

conservação de 

áreas verde. 

CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA  

Nº 579/17 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00020357.989.17-7 
D. RAMOS 

LOCAÇÃO - ME 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

PRAIA GRANDE 

Locação de veículos. 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

Nº 223/17 

AUDITORA 

SILVIA 

MONTEIRO 

00019141.989.17-8 
ALAN CÉSAR DE 

ARAÚJO 

PM CERQUEIRA 

CÉSAR 

Registro de preços 

para aquisição de 

material escolar. 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

Nº 75/17 

ESFERA MUNICIPAL – CONHECIMENTO 

Conselheiro Nº Processo Representante Representado(a) Objeto Modalidade 

ANTONIO 

ROQUE 

CITADINI 

00018339.989.17-0 

F. KHALIL 

SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

GUARUJÁ 

Registro de preços 

para aquisição de 

materiais de 

sinalizações viárias 

horizontais 

PREGÃO 

PRESENCIAL  

Nº 49/17 

ANTONIO 

ROQUE 

CITADINI 

00019120.989.17-3 
DANILO GRECCO 

VIANA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

MONGAGUA 

Registro de preços 

para realização de 

shows Pirotécnicos 

em datas 

permitidas por lei e 

determinada pela 

contratante. 

PREGÃO 

PRESENCIAL  

Nº 48/17 

RENATO 

MARTINS 

COSTA 

00017076.989.17-7 

SOQUIMICA 

LABORATÓRIOS 

LTDA - EPP 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

POTIRENDABA 

Registro de preços 

para aquisição de  

medicamentos. 

PREGÃO 

PRESENCIAL  

Nº 97/2017 

CRISTIANA DE 

CASTRO 

MORAES 

00018663.989.17-6 
JOSÉ MÁRCIO 

CORTEZ 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

NATIVIDADE DA 

SERRA 

Registro de preços 

para aquisição de 

material de 

informática. 

PREGÃO 

PRESENCIAL  

Nº 44/17 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00018914.989.17-3 ELIEL DA SILVA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

OURINHOS 

Seleção de 

organização social 

para a celebração 

de contrato de 

gestão para o 

gerenciamento, 

operacionalização e 

execução das ações 

e serviços da 

unidade de Pronto 

Atendimento 

(UPA). 

CHAMAMENTO 

PÚBLICO  

Nº 06/17 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00019080.989.17-1 
JOSÉ EDUARDO 

BELLO VISENTIN 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

TAQUARITUBA 

Serviços no 

preparo de 

alimentação 

escolar. 

PREGÃO 

PRESENCIAL  

Nº 65/17 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00017688.989.17-7 

CONSTRUPLANO

S ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES 

LTDA - ME 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

AMERICANA 

Serviços de 

implantação, operação, 

manutenção e 

gerenciamento do 

Sistema de 

Estacionamento 

Rotativo Público. 

CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA  

Nº 04/17 
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ESFERA ESTADUAL – REFERENDO 

Conselheiro Nº Processo Representante Representado(a) Objeto Modalidade 

ANTONIO 

ROQUE 

CITADINI 

00020079.989.17-4 

ASSOCIAÇÃO 

NACIONAL DAS 

EMPRESAS DE 

TRANSPORTES 

URBANOS - NTU 

SECRETARIA DOS 

TRANSPORTES 

METROPOLITANOS - 

STM 

Concessão do serviço 

público de transporte 

coletivo intermunicipal 

de passageiros na 

região metropolitana 

de São Paulo. 

CONCORRÊNCIA 

INTERNACIONAL 

Nº 02/17 

ESFERA MUNICIPAL – SUSPENSÕES 

Conselheiro Nº Processo Representante Representado(a) Objeto Modalidade 

EDGARD 

CAMARGO 

RODRIGUES 

00020384.989.17-4 
JOSÉ EDUARDO 

BELLO VISENTIN 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

OSASCO 

Contratação de 

Hospedagem com 

pensão completa 

(cinco refeições 

diárias) em padrão 3 

estrelas. 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

Nº 39/17 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00020377.989.17-3 

ARCANZA 

CONSTRUTORA 

LTDA - EPP 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIO 

CLARO 

Construção do 

espaço educativo (12 

salas de aula - 

projeto FNDE), 

localizada na Av. 5JN, 

Jardim Novo I. 

CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA  

Nº 01/17 

DIMAS 

EDUARDO 

RAMALHO 

00020507.989.17-6 

NOVOSIS 

PROCESSAMENT

O DE DADOS 

LTDA - EPP 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SANTÓPOLIS DO 

AGUAPEÍ 

Serviços de 

licenciamento, 

instalação e 

manutenção de 

softwares 

administrativos e 

financeiros do 

município. 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

Nº 33/17 

ESFERA MUNICIPAL – REFERENDO 

Conselheiro Nº Processo Representante Representado(a) Objeto Modalidade 

ANTONIO 

ROQUE 

CITADINI 

00020300.989.17-5 

FABIANO 

HEITZMANN 

HIRATA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SALESÓPOLIS 

Fornecimento de 

sistemas integrados 

de informática 

destinada à gestão 

municipal. 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

Nº 38/17 

ANTONIO 

ROQUE 

CITADINI 

00020383.989.17-5 

G4 SOLUÇÕES 

EM GESTÃO DA 

INFORMAÇÃO 

LTDA 

CÂMARA 

MUNICIPAL DE 

LOUVEIRA 

Serviços de Gestão 

Documental. 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

Nº 

24/2014/CM 

RENATO 

MARTINS 

COSTA 

00020296.989.17-1 
MARIA JOSÉ 

VIEIRA DA COSTA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SÃO BERNARDO 

DO CAMPO 

Serviços de 

recebimento, 

armazenamento, 

preparo de gêneros 

alimentícios e 

distribuição de 

refeições e lanches a 

escolares da rede 

municipal de ensino. 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

Nº 440/2017 

RENATO 

MARTINS 

COSTA 

00020355.989.17-9 
JOSÉ JADACIR DE 

SOUSA JUNIOR 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SÃO BERNARDO 

DO CAMPO 

Serviços de 

recebimento, 

armazenamento, 

preparo de gêneros 

alimentícios e 

distribuição de 

refeições e lanches a 

escolares da rede 

municipal de ensino. 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

Nº 440/2017 

RENATO 

MARTINS 

COSTA 

00020381.989.17-7 

LE GARCON 

ALIMENTAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SÃO BERNARDO 

DO CAMPO 

Serviços de 

recebimento, 

armazenamento, 

preparo de gêneros 

alimentícios e 

distribuição de 

refeições e lanches a 

escolares da rede 

municipal de ensino. 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

Nº 440/2017 

RENATO 

MARTINS 

COSTA 

00020391.989.17-5 

PRO SAÚDE 

ALIMENTAÃO 

SAUDÁVEL EIRELI 

- EPP 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SÃO BERNARDO 

DO CAMPO 

Serviços de recebimento, 

armazenamento, preparo 

de gêneros alimentícios e 

distribuição de refeições 

e lanches a escolares da 

rede municipal de ensino. 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

Nº 440/2017 
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3.5.1 No exercício seguinte ao das contas anuais encerra-
das, as DFs e URs, que examinaram os correspondentes órgãos 
e entidades, deverão elaborar os relatórios de fiscalização na 
estrita sequência, forma e ordem de tópicos estabelecidos nos 
moldes disponíveis na página dos DSFs, de modo a permitir a 
inteira exposição dos achados de cada equipe e a perfeita cor-
respondência do que for relatado no Relatório.

3.5.2 Deverá a Fiscalização juntar aos autos as eventuais 
requisições de documentos referentes à complementação da 
prestação de contas, o ofício de notificação em atendimento 
ao processo nº TC-A-30973/026/00, e o relatório de fiscali-
zação, certificando-se da juntada, pela Origem, do ofício de 
encaminhamento da prestação de contas, do cadastro do(s) 
responsável(is) e do relatório governamental de atividades.

3.5.3 Em todos os processos das contas anuais estaduais 
deverá ser observado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
para encaminhamento do relatório, a contar da data do término 
do roteiro.

3.5.3.1 O relatório de fiscalização do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo deverá ser remetido ao Relator até o 
último dia útil do mês de fevereiro do exercício subsequente 
ao examinado.

3.6 Do Acompanhamento da Gestão Fiscal – Acessório 3 
dos Órgãos do Poder Legislativo, inclusive Tribunal de Contas, e 
Judiciário, bem como Ministério Público

3.6.1. Caberá à Fiscalização autuar os processos eletrônicos 
relativos ao “Acessório 3 – Lei de Responsabilidade Fiscal” por 
dependência ao processo de contas anuais, conforme orien-
tações do Sistema e-TCESP, no início de cada exercício, para 
recepção, via web, dos documentos relativos à Gestão Fiscal, 
encaminhados quadrimestralmente pelos Órgãos do Poder 
Legislativo, inclusive Tribunal de Contas, e Judiciário, bem como 
Ministério Público.

3.6.2. Recepcionados os documentos, deverá a fiscalização 
elaborar o respectivo relatório, conforme modelo disponível nas 
pastas dos DSFs. Apurada alguma irregularidade ou descum-
primento aos limites legais, a Fiscalização deverá submeter os 
autos ao Relator. Constatada a regularidade, o Acessório deverá 
permanecer na DF, para futuro acompanhamento, sendo enca-
minhado juntamente com as contas, por ocasião da emissão do 
relatório anual.

3.7 Da Ordem Cronológica de Pagamentos dos Órgãos, 
Entidades e Poderes Estaduais

3.7.1. As informações referentes à Ordem Cronológica de 
Pagamentos, encaminhadas semestralmente pelos órgãos, enti-
dades e Poderes Estaduais, conforme artigos 94 a 97 das Instru-
ções 2/2016, serão examinadas pela DF ou UR responsável pela 
fiscalização do órgão.

3.7.2. Caso seja constatado descumprimento à Ordem Cro-
nológica de Pagamentos, tal informação deverá ser levada ao 
conhecimento de seu Relator dentro do Processo Eletrônico que 
abrigue o exame das contas do órgão, para que sejam determi-
nadas as providências a serem adotadas pela fiscalização.

3.8 Do Procedimento após o Trânsito em Julgado
3.8.1 Os processos das contas anuais de Secretarias e os 

de suas UGEs, bem como os das Autarquias, Fundações e os de 
suas correspondentes administrações regionais, após o trânsito 
em julgado, retornarão à DF que elaborou a consolidação, para 
cumprimento das determinações do Relator e para publicação 
da liberação dos responsáveis por adiantamentos, por intermé-
dio do sistema SISADI. Deve constar do despacho do Diretor, 
nos autos das contas do consolidado, a data da referida publi-
cação. Os processos julgados regulares serão encaminhados ao 
arquivo; os demais serão remetidos às DFs ou URs fiscalizado-
ras, para o devido cumprimento das determinações constantes 
da Decisão e demais providências.

3.8.2 Quanto aos demais órgãos estaduais, serão cumpri-
das as determinações do Relator.

3.9 Dos Processos de Prestações de Contas de Adianta-
mentos de Verba de Representação e de Operações Policiais de 
Caráter Reservado, inclusive Fazendária

3.9.1 As prestações de contas de Adiantamentos – Verba 
de Representação e Operações Policiais de Caráter Reservado, 
inclusive Fazendária, serão autuadas eletronicamente no Sis-
tema e-TCESP pelas Unidades Protocoladoras do TCESP (DE e 
URs) ou diretamente via web pelos jurisdicionados, conforme 
procedimentos para cadastramento constantes no Portal do 
Sistema e-TCESP.

3.9.2 O processo autuado será encaminhado às DFs e URs 
para triagem, conforme a área de atuação, sendo, após, remeti-
do, mediante despacho do Diretor, ao Gabinete da Presidência 
para distribuição.

3.9.2.1 Por ocasião da triagem, serão verificados os dados 
de cadastramento, em especial quanto à Unidade Gestora res-
ponsável; em caso de incorreção, será solicitada sua retificação 
ao GP.

3.9.3 A fiscalização procederá ao exame da prestação de 
contas em conformidade com a documentação prevista nas ins-
truções vigentes deste Tribunal, inclusive quanto aos aspectos 
formais e legais dos comprovantes das despesas.

3.9.4 Deverá constar despacho do Diretor, nos processos 
devidamente instruídos conforme modelo disponível na página 
eletrônica dos DSFs, dando o encaminhamento ao Relator.

3.10 Da Formação de Processo Preferencial
3.10.1 Somente no caso de ausência da prestação de 

contas de adiantamentos - ou quando a documentação apre-
sentada na prestação de contas for comprovadamente inidônea 
-, a matéria será objeto da imediata instauração de processo 
preferencial; todavia, não se autuará processo cujos valores de 
adiantamento sejam inferiores a 500 UFESPs.

3.10.2 A abertura de processo preferencial será efetuada 
após esgotadas todas as providências administrativas visando 
regularizar a situação ou reparar o dano, tanto no âmbito do 
órgão ou entidade quanto no de competência das DFs ou URs.

3.10.3 A Fiscalização deverá autuar o processo eletrônico 
com a folha de rosto específica constante no Portal e-TCESP, 
com proposta de distribuição por prevenção ao Relator das 
contas anuais do exercício fiscalizado; requisitar da Origem, já 
informando o número do processo autuado, cópia integral do 
processo de adiantamento original, capa a capa, em arquivo 
único, contendo os documentos elencados no artigo 29 das Ins-
truções nº 02/2016, acompanhado de Ofício emitido pelo Orde-
nador garantindo tratar-se de cópia fiel dos autos e informando 
que o original encontra-se na Origem à disposição do TCESP.

3.10.4 O arquivo eletrônico único do processo, bem como o 
ofício de encaminhamento, ambos em PDF pesquisável, deverão 
ser juntados diretamente ao processo já autuado, que será ins-
truído pela Fiscalização e encaminhado ao Relator.

4 DAS CONTAS MUNICIPAIS
4.1 Da Abertura dos Processos
4.1.1 Competirá ao e-TCESP, no início de cada exercício, em 

conformidade com o cadastro de órgãos existente no Sistema 
Integrado de Controle de Protocolo, autuar os processos das 
contas anuais das Prefeituras; Câmaras; Fundações; Autarquias; 
Entidades de Previdência; Sociedades de Economia Mista; 
Empresas Públicas e Consórcios Intermunicipais e Públicos, bem 
como dos Fundos Municipais de Previdência pertencentes à 
área de competência de cada DF ou UR.

2.3.7 As demonstrações contábeis e o Relatório do Secre-
tário da Fazenda constituirão Anexos do processo das contas 
anuais.

2.3.8 O processo das contas anuais do Governador será 
acompanhado dos processos “Acessório 2 – Aplicação no 
Ensino” e “Acessório 3 – Lei de Responsabilidade Fiscal”, bem 
como dos Expedientes que subsidiaram os exames realizados.

2.3.9 Os processos de acompanhamento trimestral e de 
Fiscalização Operacional (TC-A) serão digitalizados e gravados 
em mídia, de modo a acompanhar o processo das contas anuais 
do Governador quando da remessa à Assembleia Legislativa.

3 DAS CONTAS ESTADUAIS
3.1 Da Abertura dos Processos
3.1.1. Competirá ao e-TCESP, no início de cada exercício, 

em conformidade com o cadastro de órgãos existente no Sis-
tema Integrado de Controle de Protocolo, autuar os processos 
eletrônicos das contas anuais das Secretarias de Estado e 
correspondentes Unidades Gestoras (UGEs), bem como das 
contas anuais dos demais Órgãos estaduais (Autarquias; Fun-
dações; Entidade de Previdência Estadual; Entidades Fechadas 
de Previdência Privada; Sociedades de Economia Mista e suas 
Subsidiárias; as Empresas Públicas; Unidade Gestora do Poder 
Legislativo, inclusive do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo; os Órgãos do Poder Judiciário e o Ministério Público do 
Estado de São Paulo) pertencentes à área de competência de 
cada DF ou UR.

3.2 Das Prestações de Contas dos Órgãos Estaduais
3.2.1. A documentação relativa à prestação de contas será 

encaminhada exclusivamente por meio eletrônico, observando-
-se a formatação prevista nas disposições atinentes ao e-TCESP 
divulgadas em Comunicado específico na página eletrônica do 
TCESP, bem como, quando for o caso, por meio de alimentação 
do SISCOE – Sistema de Contas Estaduais. Para tanto, os órgãos 
possuirão Login e Senha de acesso ao processo eletrônico, nos 
termos do e-TCESP.

3.2.2. A Fiscalização procederá à verificação da prestação 
de contas e adotará os seguintes procedimentos: 

3.2.2.1. Nos casos de ausência total de prestação de contas 
e de entregas parciais, a fiscalização requisitará a complemen-
tação e/ou regularização correspondente, a ser providenciada 
pelo fiscalizado no prazo máximo de 05 dias úteis.

3.2.2.2. Toda justificativa e/ou documentação encaminhada 
deverá ser apresentada, obrigatoriamente, por meio de petição 
via web; nos casos de desatendimento, a requisição será junta-
da ao processo eletrônico das contas anuais e o fato submetido, 
de imediato, ao conhecimento do Relator, sem prejuízo de 
adoção das medidas prevista no item 12 – DO CONTROLE DE 
PRAZOS DAS RESOLUÇÕES E INSTRUÇÕES desta Ordem de 
Serviço, com menção ao Relator.

3.2.3 A pasta pública (computador/publica/relatorios-de-
-fiscalizacao/DF/UR) deverá ser alimentada, regularmente, com 
as instruções dos relatórios de fiscalização encaminhadas aos 
Relatores, devendo os arquivos, salvos em formato PDF, obe-
decer a padrão que facilite sua localização e consulta, e cada 
Diretor estabelecer a forma sob a qual será organizada a pasta 
de sua respectiva DF/UR.

3.3 Da Fiscalização e Elaboração das Sínteses do Apurado 
das UGEs e dos Consolidados de Secretarias.

3.3.1 A fiscalização “in loco” das UGEs do Poder Execu-
tivo Estadual e dos Fundos Especiais vinculados poderá ser 
realizada durante o exercício corrente, até o prazo final para 
encaminhamento do respectivo processo eletrônico de contas, 
adotados os seguintes procedimentos: 

3.3.1.1 Mediante informações prestadas pela Origem no 
SisCOE – Sistema de Contas Estaduais, em confronto com os 
sistemas SIAFEM/SIGEO, bem como por meio de avaliações do 
perfil e do desempenho em exercícios anteriores, deverão ser 
programadas as fiscalizações das UGEs que serão realizadas “in 
loco” e definidas aquelas que serão fiscalizadas internamente.

3.3.1.2 A Fiscalização elaborará a “Síntese do Apurado” 
por meio do SisCOE - Sistema de Contas Estaduais. Uma vez 
elaborada e revisada a Síntese do Apurado, o Diretor da DF/UR 
lançará no SisCOE a sua conclusão e gerará a “Síntese do Apu-
rado”, que deverá ser inserida no processo eletrônico de contas 
da UGE, a ser encaminhado à Diretoria responsável pela conso-
lidação da Secretaria, até o dia 30 (trinta) de maio do exercício.

3.3.1.3 Concluídas as Sínteses do Apurado das UGEs, a 
Diretoria Consolidadora poderá dar início, no SisCOE, à elabo-
ração do Relatório Consolidado da Secretaria, que, depois de 
concluído, deverá ser inserido no processo de contas anuais da 
respectiva Secretaria e encaminhado ao Relator, até o dia 30 
(trinta) de julho.

3.3.1.4 Tendo em vista que toda a documentação de pres-
tação de contas será informada ou encaminhada pelo SisCOE, 
não há necessidade de que seja juntada ao processo eletrônico 
de contas. Entretanto, se outros documentos comprobatórios se 
fizerem necessários, estes deverão ser digitalizados e juntados 
eletronicamente ao respectivo feito.

3.3.1.5 A Fiscalização deverá juntar aos autos as eventuais 
requisições de documentos referentes à complementação da 
prestação de contas e o ofício de notificação, em atendimento 
ao processo nº TC-A-30973/026/00 – no caso das UGEs, somen-
te para o Secretário da Pasta.

3.4 Da Fiscalização e Elaboração dos Relatórios de Autar-
quias e Fundações que têm procedimento próprio

3.4.1 No exercício seguinte ao das contas anuais encer-
radas de Autarquias e Fundações Estaduais, as DFs e URs, 
que examinaram as correspondentes administrações regio-
nais (“Unidades Administrativas” do DER, SUCEN e Campi da 
UNESP, Fundação Casa, USP, etc.), encaminharão os processos 
eletrônicos respectivos, até 30 (trinta) de setembro, à DF res-
ponsável pela consolidação das contas anuais, que deverá 
concluí-la até 30 (trinta) de novembro.

3.4.1.1 Deverão ser juntados aos autos as eventuais requi-
sições de documentos referentes à complementação da pres-
tação de contas, o ofício de notificação em atendimento ao 
processo nº TC-A-30973/026/00, e o relatório de fiscalização.

3.4.1.2 A Fiscalização deverá elaborar os relatórios de 
fiscalização dessas unidades administrativas das Autarquias 
e das Fundações, seguindo os modelos disponibilizados nas 
pastas dos DSFs.

3.4.1.3 Os relatórios de Autarquias deverão conter a rela-
ção dos almoxarifados e seus respectivos responsáveis, com 
expressa manifestação quanto à quitação ou não desses res-
ponsáveis.

3.4.1.4 No despacho do Diretor da DF/UR, de encaminha-
mento dos autos à apreciação do Relator, deverá constar pro-
posta de encaminhamento à DF responsável pela consolidação 
das contas da Autarquia ou Fundação.

3.5 Da Fiscalização e Elaboração dos Relatórios da Unidade 
Gestora do Poder Legislativo, inclusive Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, Órgãos do Poder Judiciário e do Ministério 
Público do Estado de São Paulo e das demais Autarquias, Fun-
dações, Entidade de Previdência Estadual, Entidades Fechadas 
de Previdência Privada, Sociedades de Economia Mista e suas 
Subsidiárias e Das Empresas Públicas
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COMUNICADOS DA SECRETARIA DIRETORIA GERAL

 ORDEM DE SERVIÇO SDG Nº01/2017
O Secretário-Diretor Geral, usando de suas atribuições legais 

e com fundamento no disposto no artigo 13 da Lei Complemen-
tar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, combinado com o 
artigo 196 das Instruções nº 02/2016, aprovada pela Resolução 
nº 04/2016, de 06 de julho de 2016 (TC-A-011476/026/16), 
publicada no DOE de 04 de agosto de 2016, considerando a 
necessidade de orientar a fiscalização quanto aos procedimentos 
a serem adotados em decorrência dos regramentos vigentes e a 
busca de elementos mais completos e eficazes que possibilitem, 
inclusive, oferecer subsídios à realização de fiscalizações ope-
racionais e de desempenho na aplicação eficiente de recursos 
públicos, resolve baixar a presente Ordem de Serviço: 

1 DA PROGRAMAÇÃO DAS FISCALIZAÇÕES
1.1 Caberá a cada Diretoria de Fiscalização (DF) e a cada 

Unidade Regional (UR), de acordo com a sua área de atuação, 
elaborar o planejamento dos trabalhos de fiscalização, consi-
derando as necessidades de recursos humanos, financeiros e 
físicos, a programação anterior, o porte dos órgãos e a análise 
das prestações de contas, com observância às seguintes etapas: 

1.1.1 O Planejamento da Fiscalização deverá compreen-
der prazos para preparação interna e fiscalização “in loco”; 
previsão dos gastos com diárias e transportes; prazo para 
elaboração de relatório e instrução dos processos correspon-
dentes, observando-se, para saída das contas anuais da DF ou 
UR, o prazo máximo de 60 dias, a contar da data do término 
do roteiro.

1.1.2 As DFs e URs deverão elaborar, até 15/01 de cada 
exercício, a programação anual das fiscalizações ordinárias a 
serem realizadas no exercício, estipulando-se o mês previsto por 
meio da alimentação do sistema Planejamento e Controle da 
Fiscalização (PFIS).

1.1.3 O roteiro mensal de fiscalização deverá ser elaborado 
até o dia 26 do mês imediatamente anterior, alimentando-se o 
sistema PFIS, a partir do estipulado na programação anual e no 
planejamento da fiscalização: 

1.1.3.1 Nos casos de necessidade de maior prazo para 
a fiscalização “in loco” ou atraso na finalização do relatório 
respectivo, o Diretor deverá comunicar o fato ao respectivo 
Departamento de Supervisão da Fiscalização (DSF), por meio de 
mensagem eletrônica.

1.1.3.2 No caso de fiscalizações finalizadas nos últimos 
meses do ano, o prazo limite de saída dos processos deverá 
coincidir com a data de encerramento das atividades anuais do 
Tribunal, visto que as programações devem ser integralmente 
cumpridas antes do término do exercício.

1.1.3.3 As DFs ou URs deverão, de imediato, lançar no 
sistema PFIS cada etapa de trabalho concluída: fase da fiscali-
zação “in loco”, conclusão do relatório respectivo, resumo dos 
achados da fiscalização, envio do processo ao Gabinete da DF 
ou UR e a saída do processo correspondente.

1.1.3.4 Cada programação de fiscalização deverá consi-
derar as intercorrências e adaptações em relação à anterior e 
deve ser conjugada com as demais atividades desenvolvidas 
por outros setores deste Tribunal, que influenciem diretamente 
o calendário de execução.

1.2. A fiscalização anual das UGEs ocorrerá na modalidade 
Síntese do Apurado, com relatório emitido e demais funcionali-
dades definidas pelo sistema SISCOE.

1.3 As fiscalizações das contas de Prefeituras poderão 
ocorrer nas seguintes modalidades, definidas e divulgadas pelos 
Departamentos de Supervisão da Fiscalização ao início de cada 
exercício: 

1.3.1 Ordinária – Fiscalização de todo o exercício anterior, 
observando-se o modelo completo de relatório.

1.3.2. Acompanhamento – Fiscalização Quadrimestral de 
municípios definidos pelos DSFs, com a elaboração de relatórios 
parciais mediante utilização do AUDESP, abrangendo itens espe-
cíficos predeterminados (obrigatórios) e outros eventualmente 
escolhidos pela fiscalização (elegíveis), cuja análise revele a 
necessidade, devendo-se seguir as orientações constantes dos 
itens 1.5 e 4.5 desta Ordem de Serviço.

1.3.3 Validação – Fiscalização de todo o exercício anterior, 
observando-se o modelo seletivo de relatório e de procedimentos.

1.3.4 Concomitante – Independente de prévia definição 
dos DSFs, trata-se da fiscalização de itens específicos de exame, 
durante o exercício corrente - a ser realizada de forma concomi-
tante com as Fiscalizações Ordinárias ou de Validação -, referen-
te a achados incidentais ou planejados previamente, estes com 
a ciência e concordância do Relator do processo.

1.4 A fiscalização das contas dos demais órgãos municipais 
e estaduais ocorrerá nas modalidades Ordinária ou Concomi-
tante, conforme definições do subitem anterior.

1.5 O acompanhamento quadrimestral das contas anuais 
de Prefeituras se dará em Municípios determinados pelos DSFs, 
observando-se: 

1.5.1 As DFs e URs deverão comunicar, no início do mês, os 
ofícios roteiros parciais a serem realizados, por meio da “Plani-
lha Atividades Mensais”.

1.5.2 O planejamento da fiscalização, dentro do sistema 
PFIS, deverá ser efetuado somente quando da última fiscaliza-
ção das contas (final), que deverá ocorrer em abril ou maio do 
exercício seguinte, ocasião em que deverá ser lançado o ofício 
roteiro no sistema e dado baixa na fiscalização (opção 32).

1.6 Os modelos de relatórios, em todas as suas modali-
dades, e os procedimentos de fiscalização para a elaboração 
desses relatórios, serão divulgados anualmente pelos Departa-

mentos de Supervisão da Fiscalização, cabendo à direção das 
URs e DFs a responsabilidade pela sua observância.

2 DAS CONTAS DO GOVERNADOR
2.1 Da Abertura dos Processos e Recepção das Prestações 

de Contas
2.1.1 Competirá ao e-TCESP, no início de cada exercício, em 

conformidade com o cadastro de órgãos existente no Sistema 
Integrado de Controle de Protocolo, autuar o processo eletrô-
nico das contas anuais do Governador, bem como os processos 
eletrônicos dependentes (Acessório 2 – Ensino e Acessório 3 – 
Lei de Responsabilidade Fiscal).

2.1.2 Os dois processos específicos tratarão dos seguintes 
aspectos: 

2.1.2.1 Do acompanhamento da execução orçamentária e 
financeira.

2.1.2.2 Do acompanhamento dos programas e ações do 
Governo do Estado de São Paulo.

2.1.3 Caberá à DE receber e protocolar os ofícios contendo 
os documentos descritos nos artigos 2º, 3º, 6º a 10 e 13 das 
Instruções nº 2/2016 deste Tribunal, oriundos da Secretaria 
Estadual da Fazenda e da Procuradoria Geral do Estado.

2.1.4 Os ofícios descritos no item anterior serão registrados 
pela DE no Sistema Integrado de Controle de Protocolo, com 
o código de interessado “99.999 – Contas do Governador” e 
enviados à DCG, em caráter de absoluta urgência.

2.2 Dos Procedimentos de Acompanhamento, Fiscalização e 
Elaboração dos Relatórios

2.2.1 A DCG deverá juntar ao processo de acompanhamen-
to da execução orçamentária e financeira (TC-A) os documentos 
previstos nos artigos 2º e 13 das Instruções nº 2/2016 deste 
Tribunal, procedendo à instrução trimestral, mediante relatório 
circunstanciado, inclusive das fiscalizações realizadas no perío-
do, submetendo-o ao Relator.

2.2.2 Para fins de instrução do processo de acompanha-
mento dos programas e ações do Governo do Estado de São 
Paulo (TC-A) e considerando a necessidade da interação entre a 
DCG, as DFs e URs, serão adotados os seguintes procedimentos: 

2.2.2.1 As DFs e as URs, quando solicitadas, deverão ade-
quar seus roteiros de fiscalização, a fim de possibilitar a inspe-
ção dos programas e ações do Governo do Estado de São Paulo 
do próprio exercício em curso, segundo expediente indicativo 
do que se pretende examinar.

2.2.2.2 Os achados da fiscalização, tanto no exame formal 
da documentação quanto na execução operacional, deverão 
ser encaminhados por meio de relatório circunstanciado à DCG, 
que avaliará os eventuais reflexos na instrução dos expedientes 
relativos à fiscalização dos programas e ações governamentais 
e, posteriormente, no processo de acompanhamento e avaliação 
dos atos da gestão governamental.

2.2.2.3 Caberá às DFs e URs informação à DCG, mediante 
relatório circunstanciado, das ocorrências de falhas ou irregu-
laridades em programas e ações do Governo do Estado de São 
Paulo, detectadas nas fiscalizações ordinárias das suas áreas 
de atuação.

2.2.2.4 A DCG, quando necessário, poderá solicitar docu-
mentos e demais elementos coletados pela fiscalização, sele-
tivamente, referentes aos programas e ações governamentais 
auditados pelas DFs e URs.

2.3 Do Acompanhamento da Gestão Fiscal das Contas do 
Governador

2.3.1 Para fins da análise da Gestão Fiscal, os documentos 
descritos nos artigos 6º ao 9º das Instruções nº 2/2016, deste 
Tribunal, serão juntados pela DCG no “Acessório 3 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal”, que será instruído e submetido ao 
Relator.

2.3.2 A documentação prevista no artigo 10 das Instruções 
nº 2/2016, deste Tribunal, será juntada e instruída pela DCG no 
“Acessório 2 – Aplicação no Ensino”, que será submetido ao 
Relator.

2.3.3 A documentação prevista nos artigos 2º e 13 das 
Instruções nº 2/2016 deste Tribunal, quando contiver dados 
provisórios, não será juntada pela DCG, tanto no processo de 
acompanhamento (TC-A) quanto no processo das contas anuais 
(TC), devendo ser arquivada em pasta de papéis de trabalho 
para subsidiar a preparação da análise das contas anuais do 
Governador do Estado.

2.3.4 A documentação prevista nos artigos 6º a 10 das 
Instruções nº 2/2016 deste Tribunal, quando tratar de dados 
provisórios publicados pela Secretaria da Fazenda, será juntada 
nos “Acessórios 2 – Aplicação no Ensino e 3 – Lei de Respon-
sabilidade Fiscal”, conforme o caso, devendo a DCG aguardar 
a publicação dos dados definitivos para a adequada instrução 
da matéria.

2.3.5 Os documentos recebidos nos termos do artigo 5º das 
Instruções nº 2/2016, deste Tribunal, serão protocolados pela DE 
e destinados conforme determinação do Relator.

2.3.6 A DCG providenciará a juntada, no processo das con-
tas anuais, dos documentos previstos nos artigos 4º e 14 das 
Instruções nº 2/2016 deste Tribunal e deverá realizar eventuais 
diligências e auditagens, procedendo ao exame e instrução 
competentes e elaborando o respectivo relatório no prazo de 10 
dias, a contar da data de entrada da prestação de contas nesta 
Corte. Em seguida, submeterá o processo ao DSF competente e 
encaminhará cópia do relatório aos órgãos - os quais deverão 
se pronunciar em prosseguimento -, bem como ao Ministério 
Público de Contas, à Procuradoria da Fazenda do Estado (PFE), 
ao Relator, aos Conselheiros e ao Presidente, nos termos dos 
artigos 183 e 184 do Regimento Interno desta Casa.
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